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1)	
  SIOPS	
  X	
  CAUC

O	
  que	
  é	
  o	
  CAUC?
Sistema	
  Auxiliar	
  para	
  as	
  
Transferências	
  Voluntárias

Para	
  que	
  serve?
Para	
  o	
  Governo	
  Federal	
  

pactuar/liberar,	
  de	
  forma	
  mais	
  
rápida,	
  recursos	
  de	
  transferências	
  
voluntárias	
  (convênios,	
  contratos	
  de	
  

repasse	
  etc.)



1.1)	
  O	
  que	
  o	
  CAUC	
  informa?



1.1)	
  O	
  que	
  o	
  CAUC	
  informa?



1.2	
  Portaria	
  Nº	
  55/2018
q Cada	
  item	
  do	
  CAUC	
  possui	
  seu	
  próprio	
  prazo	
  para	
  envio!

q A Portaria Nº 55/2018, publicada no último dia 18 de janeiro, fazendo

referência aos incisos I e XIX do art. 22 da Portaria Interministerial nº

424/2016, estabelece que os itens abaixo devem ser atualizados para que o

ente esteja apto a receber recursos de transferências voluntárias:

I-­‐‑ Item 3.1: Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

II-­‐‑ Item 3.2: Encaminhamento do Relatório Resumido de

Execução Orçamentária (RREO)

III-­‐‑ Item 3.3: Encaminhamento das Contas Anuais;

IV-­‐‑ Item 3.4: Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis – MSC;

V-­‐‑ Item 4.1: Exercício de Plena Competência Tributária.



1.3	
  O	
  que	
  muda	
  em	
  relação	
  ao	
  CAUC?
q Até 2017, o CAUC lia a informação do SIOPS somente para verificação do

item 4.3 (Aplicação Mínima de Recursos em Saúde).

q A partir de 2018, o CAUC vai ler:

I. Item 3.2 – Encaminhamento do RREO (1º ao 6º BIM)

Ø Enviou dados de Saúde ao SIOPS para compor o RREO do ente?

II. Item 4.3 – Encaminhamento de dados ao SIOPS DO 6º BIM

Ø Enviou os dados e cumpriu o mínimo em Saúde?

Quando? A	
  partir	
  do	
  1º	
  bimestre	
  de	
  2018
(31	
  de	
  março/2018)



1.4	
  Fluxos	
  SIOPS	
  x	
  CAUC	
  
Item	
  3.2	
  :	
  RREO	
  (1º	
  ao	
  6º	
  bim.)

Item	
  4.3	
  :	
  Aplicação	
  em	
  Saúde	
  (6º	
  bim.)

ENVIOU	
  DADOS	
  
AO	
  SIOPS?

SIM CUMPRIU	
  O	
  	
  %	
  
MÍNIMO

SIM COMPROVADO

NÃO *A	
  COMPROVAR

NÃO *A	
  COMPROVAR

ENVIOU	
  DADOS	
  
AO	
  SIOPS?

SIM COMPROVADO

NÃO *A	
  COMPROVAR



2)	
  Situação	
  de	
  Entrega	
  ao	
  SIOPS	
  2017

•333
•6%	
  do	
  totalMunicípios

•Nenhum	
  estado	
  
homologou.Estados



3)	
  Relembrando	
  os	
  prazos	
  no	
  SIOPS

• Prazo	
  para	
  envio	
  de	
  
dados	
  ao	
  SIOPS,	
  
conforme	
  LC	
  141.

30/01

• Sistema	
  notifica	
  
aqueles	
  entes	
  que	
  
ainda	
  não	
  enviaram	
  os	
  
dados;

• O	
  envio	
  deve	
  ser	
  feito	
  
em	
  até	
  30	
  dias.

31/01 • Fim	
  do	
  prazo

02/02

• Suspensão	
  das	
  
trasnferências	
  
constitucionais	
  (FPM	
  e	
  
FPE)	
  e	
  voluntárias.

03/02

qObs.:	
  	
  Caso	
  o	
  ente	
  sofra	
  a	
  penalidade,	
  os	
  
recursos	
  serão	
  desbloqueados	
  em	
  até	
  72h	
  
úteis após	
  a	
  homologação	
  dos	
  dados.



Obrigada!
Maria	
  Eridan	
  Pimenta	
  Neta
Coordenação	
  do	
  SIOPS
CGES/DESID/SE/MS

CONTATO
(61)	
  3315-­‐‑2901/3172
maria.neta@saude.gov.br
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